
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

eABuinn DO 
LEI COMPLEMERTAg RS 7̂ 3/9.1 

DTstioe aobre o parcslamento do aolo do 

Município de Vi 

0 pevp do Municip i'a de Viçoea, por eoua re 

preeententoo leseis, aprsvdu s su, em oou nome, eenaíono o pro 

mulgo s seguinte loi : 

Art. I * - Que Iquer oiodslidede de perco I emento 

do eelo pere fine urbenos* fice sujsits s sprovação právia da 

Profaítqrs noa termos daa disposiçõsa deeta l e i . 

CAPÍTULO I 

Diepoeíçãee preliminares 

Art. 2* - O parcelamento do eelo urbeno poderá 

cor feito mediante lotSamanto ou deamembramento, observendo aa 

diapoaiçõee doete ls i s-ss legialeçooa eataduaia, a federe ie |»ertj, 

nentoa. 

1 |ft - CobaJdere-^eo loteemento a aub-diviaão de 

glebe ap lotos destinadoa ã edificeção, com ebortura de novaa viae 

de-circuleçeo, do Ibgradouroe pplbl icos ou prolongeoento, modifica 

ção ou «üpl leçso das viae oxiatontça. 

f 2* - Considere-eo .doomombremento a aub-divieão 

de gleba em Itftes destinados, e edificação, com aprove itemento do 

aiateme viário oxLaéen-̂ e, deade que não implique na aberture da no 

vaa viaa a logradouros públLcos, já oxiatentoa. 

Arti 3* - Sbhente eerá permitido o percelemento 

dotsole poro fine urbenoa oq sônas urbanso ou de expenaão urbana. 

Art. 4' - Na área rural sá asrá psrmitido o 

parcel emento de oolb psra f ilva rurais, eendo vededo o parcel emendo 

do quel rssoitsm ársaa de terreno de dimeneão inferior e modulo 

í*urel jda reg tão, ootebeleotdo pòr orgão federei competente. 
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CAPITULO 11 

Bos roqusltos urbsa ist icos pars o perssi sssnto cb 

solo 

5EÇ30 \ 

Dso pro ib i çõss p a r s o p s r c o l amento ds S Ò I O 

A r t . S ^ . Monhoma isodaMdodo'^de pmr*celemen

t o do s o l o m i t i n w r s i t í d s w : 

( -%qrrsnos slmgadigos o s u j e i t o s a-inunr 

dqçõoo, Sntõo de oxeeiftisdss os obrss r ssrv iços que asasqu 

rem o SsoOsAehtò odétniodo jdop oguss ; 

I t^ Tsrronos que tonhsm^sido-atarrsdoe oom-

mater íe l nocivo e Ssúds públ i e s , oom 4U0 sejom prov j anente 

ssnoedoo; 

111^ sbsrronos om deo l ív idade igual ou s u -

p a r i a r q 3 ^ * lotos- <|tio ttfnhsm f r o n t s mínimo de 15 

HsÇros, o quel podem t e r docÍ Iv ídsdo ds o t s 40|E; 

iV - tqrrpnos n s s qua is as condições geo-

lõgicaa oso ecohsolhssf S bdi^foSçsb; 

V- r s r s o s dc prc^srvoçBo ocológies ou nâ  

quelaa ondb a poluição impeça epndiçeoa a loni tár las ouport£ 

v e i a , ato oue carroçsO; 

V I - áress ocwiton do mstse ou f lorsBtos,a«ffl 

p r é v i a manifostoçoo fgvçréwql dos sutor idedos coo^stontes; 

V t U arséo r o s e ^ v s d s s n o t t r a i a qu« o Peck* 

Publ ico tenha in te ressar qmf s u s prssorvsçso come áress de 

b e l e z a natura l pa ioag ía t tDB, 

%\̂ m Quando vlocoooãrie nmm hipótooes p re -

v t s t s s ' n s s t s s r t i g o s Pirs io l türs indicoró os i n t s r s s s s d o , 

com l ^ e mà dotSrlhodo e olfGunstmncrodo Imudo'tóosieo e i s - , 

bspodo^por ^prof tmsionsi didbiXi^sdo, ^ ^obrss s -Ssrviços qus 

"I •• 
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GABUUTD Db P U n H T O 

dsvorõo oor oxocufeàdoe provi amento ar sprovsçso do projeto 

de psroslsosnto de ools. 

Í2B. As spooo previstas nos incisoa VI e 

VII devorõo ser indioodoe loi múnicipel. 

SEÇTlD II 

Oos ̂ òquísrfcos urbsnísticoo dos letssnsntos 

Art.óB» Da -srss totol do projeto de lcto£ 

nonto ssrso dostinsdoo poro «oo público no ninime 35jS de 

glebe lotoscla^ sondo 15% no ninino doemos srsoo dostinedoe 

a oquipanestoa eonuni^tsrico s sroaq I ivres'ds uso público. 

{JR.-Noa lotommeirfcoS dostinedoe so uoo in 
2 ^ 

dustrisl csjos letss foros nsiersa do que I5«000m , a per
centagem da oreos públ ioae*devo corrospondor a , no-ninino 

25% de glebe. 
Art. 7R.-0s lotos tsrso ores mínima da 

\ 25^ e fronte mínimo de cí̂ tio notros. 

| l ' . Nos cssoo de Mrbonixoçõo espscífica 

de intsrssse metciol -promovidS pelo Poder Público, s Prsfs^ 
* 2 

turs podsre sdmitir lotss oom qrsa Inferior o I25m . 

{2fl. Poossgene de servidão que ligsm lotes 

a via pública dsverã ter no mínimo de largure o no mã, 

ximo 50m de comprimento. 

'Art-B^. O oõmprimento doe qumdrea ooré dane 

Parágrefo único. Pfl9"S ortendor o disposto 

nosto artigo^ poderõo ssr abortos vioo de circuloçõo de pe-

destrea toteriíeandp duaa viSs lòcsis, providss ds disposi-

ttvos sdequãdos pars ssooanento -de oguoa pluviais, oom Isr-

• gurs síqins de 5 notros s comtsrinmnto nsximo de lOOm. Art.St*̂ . A longo dos sguss corr entoe, o dor-montosr rodovios, ostrodss víoinois, sstradss ds 'fsrro, du-tos s l iohss ds ±rmnsoiosBo, o Podsr PÚblieo-podsró exigir 
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a rooervo de feix# *nOq oodificondi* do, -no mínimo, 15 so-

tree que poderão doètinar̂ ae a: 

f - proteção do oolo^ 

11 V obcoe. de oonssmentto; 

III viVe de trefego ou do oervidão. 

Art. 10. Aa viss ds eirculsçse do loteamen. 

to deverão or'̂ ícAflar«oe com oa viae sdjscsntss oficisis, a 

xistontoS OU projetsdss s hsrmonizer-se com'*s topogrsf is lo 

ca I # « 

Parsgrsfo único. Noe lotoamentoo cujee vj[ 

OS votihsm a aer prolongamento de outroe viae oficiaie exio 

toe, osso eotaa posousm Jargura inferior ã proviota pare 

SUS tipo, no Anexo 2 doete loi, nõo podqre oor permitida a 

redução da foixo dè rolamento da vío. 

Art.II-. Para efeito doi oplicoçãe deata lai, 

aa visa públicéa urbonoe sSo clossfficsdss cenforibe roopoc 

tivsa funções s csrscteristicss divoross em: 

I - vies oxorossss - Sso dostindss s trs-

fe^o repido ds meis si t t volSoidodso s õ circulsçsè íntsn-

SB ds veículoe outomotorss ooClro Sreoo diotentoe eem acea-

oo ãa ãropa linderroe; 

J I - vies srtoriaie - São ss dsstindss ao 

trafego proferoncioJ e ò cirouloção de veículoe entre ãreea 

dietentea, devendo liger or eoe com intone idade de trafego 

OU aa princip^fa rodivioa o oor intsgradae ao aiatema de 
mm ^ 

v i e s e^cproaaBS, com v i s t s a q melhor d ia t r iburçao do t r a f e 

go noa v iae co lotoraa a líòcstsj 

«• 
III - vlaa colétoraa - Sãô oe quo poea ibi IJ. 

tem a circuleção de voíçüloe onSro vioa arteriais e locaia; 

IV - viss losoio - são oe deotrnedss so trs 
âgo tento o e circulação do veículoe mntrs orees proximae. 

• I 

dovqndo eer uoeflsB oomo para isis, oo 
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narciaia ou imdustrisis, o ssr construidBs ds msdo a d i f i ^ 

evitar sue utifizsçãio oom mtãlho entro viso orterioio; 

V - vime oomociois — 8Õo ss destinsdss a 

usoa oapocioip oxcluofvpe tais oome: vl̂ aa de podestrss, õ-

nilMiô  biciclotoa e oiitrot sinilsroo. 

fiflt. Att vioa mrtorioie, coletores s l€>csis 

oid>dividsm sm prfncipiiis « sscundsriss. 

§Z^ - Aa diforençBS ampaci^icma entra oa 
distintos tipoa ma vi ma de cireulmçõo de vofcüloe, oMnci^ 

nadoa neate ortígs, sstso indicsdos nos snsicos 2 o 2A des ̂  

ts Lsi, mtrsvóq-ds Indicoçõo de nodidse o psdrõoe viáveis 

diversos paps çsde tipe. 

î m̂ Será sbrigstorió o hisrsrquizsçãodos 

vias noa projotso de loteamsntos, eendo sprovodòs de scor. 

do com a tabels 2f desta i e i . 

JM.12. As viòs lòcàis SSS ooída somente 

eerão -sdoítideli sm :Bonms rosídoncjmis de baixa -dsnsidsde 

populscisnsl o oisildsrsvr sos sogqintos psdrõoe mínínns, ŝ  

lem daquoloa ootij>ulodos nos snsxos 2 s 2A. 

Art* 13' Dsvo-oo proceder oe diretrizes p^ 

ra aruasontq epr I otsamenfcos, dispostos no snsxo k 

• 
l^^ão I I I Doai r o q u i o l t o s urbenfot icos dpe deamesbromentoa J ^ « I 4 * ApJ icsm-sft sq desneBl>ramentos, os roqu ie i tos urbonTst ioos ox^bidoo J B S M q lo tsas^nto , om oo- ^ pocíel o diopooto hoe proOei^tOS ^ r t t i d o ^ .na Seção l l de C ^ pítulo 1)1. C A P I T U L O J J l • Do oprovpção do parco lamen *bDr do s o l o Ar t« l5« C d * e r s so Estmdo s snusnpis p r s -mm seguintes condições: ^ I . 'qusndo looslizodss ̂  srsss ds into-
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rosss sspsoiolf tqío <coBK>'«is*de protoçoo ooo JBononcioio ou 

oo patrimônio cultural, histórico, poimogtotíoo o erquool^ 

gico aaaim deftntdoe por lo&islaçõo oatmdBa.1 ou,federal; 

l i — qussdò- s lotoomento ebrSnger aroo ou-
2 

ior a 1.000.09 m • 

Seção 1 - Oe projeto do Jotoomonto 

Art. 16. Pai^S mprovoçoó do projeto de lo

teamento o interoooodo .qprssontsrá s Profsiturm Nunicipsl-

'DPdS- um snts-projoto constente de doio dooonlios, msnoriol 

daacritivo, títolo de propriododo-leom certidão de inteiro 

teor, certidão «ogativo de tríbutos nunicipsis, todoo rol^ 

ti voa ao ímõvol. * 

f|B, O primeiro desenhe, on cópio helio-

grófice de popol vegetal, consts de uma planta oontendo; 

1 - os^iMdidss dss divisss o confrontsçõos 

da glebe o oor Ictooda; 

II - curvos de nível, com oquidiotonciov^ 

tieal não suporior o 2,0Qm; . 

tlf * oocola do 1.2000 pu moior; 

IM ^ m local izsção dos curooa d'agua o ma

nanciais, qonstruçõea o oervidooa oxistoittea, nataa, orvo-

rea, o efloronentçr de rcqhos; 
Y - 'd locoJ Izsção de arrue^pntoa contíguos 

m 

a todo o perímetro, dos vios do oonunlcoção,. doe oreoa M 

vros, dos squipansntos urbsnos o comunitsriss oxistontoeno 

locel ou edjocõnciae; 
VI - o^oos ologsdiçss ou sujs i t s s è ínund^ 

S l ' . o Sqgfiatflo dsssnho, Cp^sndo sqr sntrs 

gusjòn pspsl nsntsigs), consts dé Mt^s^ls^ts contendo: 

I o- -oto-diviooo dos qusd*os sm lotss, 

ivos jdinsnsNÕss s-niiasrsçso; 
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« A B U m * DO 

projoto# 

ia 

II o sistons de vias oom a roopoctivo h i ^ 

rarquia; 

III ^ curvas do nível, aom> oqurdistsncis vf£. 

tiosi de no ns^cino 3t awtros; 

ly « o tipo ds uso prodonjnsnte e que lota^ 

nertto se destine; 

V.— -ftm csrastsrjstiess o locslixsção ! dos 

zénoa de ueo cortfciguè/ 

VI ̂  oo dinonoõoe I íneoroe o angulares do 

roioe, oordos, pbntoe de tsngsneia e sngulos 

^oo; 

V l l ^ oo perflo longitixJinsis o tronsveroois 

dctbdos sa viae de «ci reu leçso e proço; 

VIII q indicoçõo em plente da todoa as l i -

nhaa da eocoemSnto doe ãguqp pJuviois* 

f2R. o nessriol deocritivo dovoré conter pe 

lo monqs; 

• 
1 o descrição seuoints dò loteonento, con 

oe muos cerscteríst iess e a f ixsçoo de zona ou zones de uao 

predoni nente; 

II * oo condições urboníoticoa do loteomen 

to e aa limrtaçõoe qge incidam a c ^ q os lotos S susk condi 
çõss, a les daqojplasa eonstontos dSs d j re t r i zes fixpdoa; i r i - a i''ndieaçsq «isq áreas públicoa que poa , aerão oo domínio do aninioíplo ne mté do poglstro da fotoo-mentp; IV - o éniJMroçÕe des oquipomentaoe urbsnoo, comuDitárioco eco oorviçoS de bti l idede públioo, ax is ' , tentee no Jotosmonts o odJodaAcíss. I 3 ' r Todoa oo píontoa -dosciritss nssts ar t i . go devèroo ,contor mooinattro jdo-propriotáriq «do te r reno; do autor do-projeto o do-rospdnoõvol-táonioo. logsinsnte h ^ i l í 



PEEFEITUKA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
CEP 36570 — VIÇOSA— ESTADO DE MINAS GERAIS 

GA.BÍiME,TE UO PKEFJSIITO " 

-tado e r e g i s t r a d o ; ̂ devem-trazer também carimbo de aprovação 

do Conselho Regional de Engenharia e A r q u i t e t u r a de Minas Ge 

r a i s CREA/MG, 

Art.1 7 * De posse desses documentos o DPOS 

sob responsabi 1 idade dos Engenheiros habíI i t a d o s , em nome 

da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l , t e r a o i n t e r e s s e p u b l i c o , e aposen 

"tend imentos com as responsave i s pe1 o p r o j e t o devera env i ar 

documento s o l i c i t a n d o a comissão de obras da "Camara M u n i c i 

pal um aívara a u t o r i z a t i v o . a execução -das obras e serviços 

de i n"Fra-estrutura xlo I oteamento. 

§1°. A Comissão de obrss- da Camara M u n i c i 

pal t e r a um prazo de 30 días para dar o parecer f i n a l , - f i n -

-- do -esse prazo, passa a ser-competenci a exc4 us iva do Depart^ 

mento Publico de Obras e Serviços, devendo a documentaçãocfe 

autorização ser assinada pelo menos por 2 engenheiros h a b i -

I i t a d o s do DPOS, 

§2-»^ Deverão ser f e i t a s peío l o t e a d o r , no 

mínimo, as seguintes obras e equipamentos urbanos: 

] - ab e r t u r a de v i a s de circulação, i n c I u -

s i ve V i as de acesso, quando f o r p caso, su j e i t o s a compacta^ 

cao e pavimentação poi íedrica, asfa 11ica ou s i m i l a r ; 

I í demarcação de i o t e s , quadras e l o g r a 

douros com a colocação de marsos de c o n c r e t o ; 

I I I - obras destinadas a escoamento de agua 

p I uv i a i, i nc I us í ve gal er í as, gu í as, s a r j e t a s e cana J e t as, cori 

forme padrões técnicos e exigências da P r e f e i t u r a ; 

IV — construção do sistema p u b l i c o de esgo-

t o s san i t a r i os, de acordo com as normas e padrões t e c n t oos 

estabelecidos pela ABRT- Associação B r a s i l e i r a de Normas Te£ 

nicas, por orgaos ou entidades p u b l i c a s competenteQ 

V — construção de sistema p u b l i c o de abaste^ 

cimento de agua de í̂ acordo *com -as normas e padrões técnicos 
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A riw 

OU oAtidsde público eotobolecidoa pola ABNT, 

potente; 

Vl — ofaroa da ccmtopção -con toludoe o ots^; 

poo doatinadoo S evitar deanorononantoe S oeoor iononto oa 

águaa corrento» e ilumioeção. 

VJ1 construção dp node de onsrgia olátrj, 

ce o iluminsçBo públiâi, de mocrdo oom -õs nornsa o padrõoa 

-técnicos exigidos pel ds-órgãos, ontidodoo ptSblicse ou concos 

oionários ds serviço público do onergio ojetrico. 

VIII — oiiros o oerviçoo domtinmdos so trot^ 

mento peissgístjcò dos viss o logrodouros públicos; 

IX - arborização doa vios. 

Art.lSv Dopqis do sxecutados os obras o IJD 

teodor deverá oprosontsr e iV"ofsi1bure Municipol o projeto fJ, 

nal conatSnte da um jdeaonho em cápio hei iográf ica de papel 

vegetal, contendo: 

I — o oiotono dq vioa con oa respecti vos dj; 

moneqos o numeração? 

II - o oiatoOS de vios com ot roopoctivoa hi£ 

^arquiae; ' 

/11 o quqdno denonstrotivo contendo o ores 

de glalsA, o mreto total parc^ísds, o napiaro de lotoe, oo d i -

nenoõee o srssSr de cods. loto. _ 

Art.19. O DPêS, mm nome do Prof o itura MunJ, 

cipal , tem 30 dfés pars vIstgrHr e oproyv- def init i 

o projeto de IçtoSmento, pers f ins Me reiOfstrs» 

) l>« OoaS Sb obrss nõo ostsjsm om condi ç ã 

ds psrrsi-ts ocoltssçoo, s P^ofsjtqrs intinaro a Ictemdor a 

corrigir os IrvaíBulsridsdso si^nfcsdss. 

122TeSbeS ^1 icons' equi os dlopootca no 

i3> do ortiBo 16̂ . 

Ssçmo I I ^ J o T j r o j o t o ^ deamaiifcrmmonto 

l 
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A*tq20. Parm-mprovoçoó do projeto de dos-

, -o-jfltqrosssdo mprooontará roquer inontp o Pre

feiture Nunicjpsl, oconpanhode do "tftulo-de prOpriodode, I K 

iDorial doocpftívo, o-de planto do inòvol o oer 

f l ' . A planto do imõvol deverá conter 

lo nonos: 
1 ̂  A indicoçãs ds divisão do lotos t4S*s* 

tsndids n» aros; 

11 — o -indicaçõo doa vime ,sxistontos; 

I l l * os iMdidss dss divises o confrontoçõea 

de cede lobo-incluindo « diotôncis das esquinas. 

i2>. O nenopisl dooorttivo-devqro conter, 

a descrição sucin^ do daanonbrenento pon todõa suae oara£ 

taríoticoB* 

f3*« O t'ttulO ds-propriedade revalidado o 

otualjzedo. 

|4*« npvondo edif icoçõoo na área, osts de 

vo conktor on plsnts, ssndo sbrLçsds o ous r sgu l sr í z sçõc 

junte s Profoiturg Municipal. 

Art.21. OuSMP'ft soss lei para projetos 

de deammtii amuiil'mw, unificação do srss rononoooonto. 

fl'^.I^f. O QPOQ̂  e» nome dar Prefeitura NunJ, 

c ipal , tem prazo náxiaio de 45 dime poro aprovação do proje

to, o partir da dets de roqusrinonts. 

i|2A., Tsq^ev apl ico op aqui o diopooto no 

S3^do vtjgo l&m 

%3̂m A car:bldsq ds dssmssbrsnsnto o certi-* 

dõgs corroí at aa qKpodídaq per ooto IV*ofottnra, €em velid^db 

de l8pi îmm » pertir de 4#JtfíSéo expodiçõo. 

CAPiTUlD IV 

•DlApooiçdeo BsTolo • 

4 Anb«22^ Nba«aooo«om«quo 
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BbàBIMBM JM> FRBVJBITO 

oor fe i tos nm globq pars que ole oq t o r n a urboníxável nos 

termos do Ar t . 5 ' * deota L e i , a IVefbitt*-a oá proooderá e 

• 
aprovoçao do projeto qpáa terem o ido exectítadee oa chroa 

cigidaa no iondo tácnice, devidamente verificode por agon 

i credenciado da IV̂ feituro« 

SEÇXD I 
Do IbM^etq o'alvará de q^ocuçmo do lotaaomonto 

mm 

Ar4.23 * A mprovoçoó fio projete de Icto^ 

tnto polo ft*ofei*fcu^B fíce condicionada oo tormo de coo-

ioae. fofte |MIO lotoodor, no qosl oste'oo abriga o: 

I — executor, m práprio custo, no prazo fi. 
m 

xodo pele Profeituro todas oe obroa a oqqtpemontoa exigidos 

oom fundsmontb neota loi; 

II - feci liter a f i ooo I i aração, pele Prefoj, 

ture, durante o enecuçõo de. «fcroo o oerviçoo; 

n 1 cioiprír ootrrtomortte oe determinações 

dtf cõdigo Tributário Nunioipsl; 

IV ^ jnieisr o venda dos lotes oomonto opôs 

o rpgiptrc do lotsSmentò; 

V ^ ou^rlr oofcrss sxigsnciss oopocífieeo 
que vonhsnr o oer fqites peio IVofeitMro com fundomento neste • su em outros leio pertinenteo; VI p stvorá^ de' mecução pode oer revogado O qualquer nomento paoe pee for cumprido quolquer dimpooiçoo deata Lei ou obrigação oontrsTds ps^onto o ^ e f e i t u r e ; ,4 * Vj r qualcpier modif ÍCOÇSQ OO projeto o r i ginal deve oor conunioedli ãi i^qfisitqrè Nqnicipel, com ante-codõnclo, pers enáliso o apr^açéo pelo oroão competente. Art«24«* A Pr4ifbitiS»o não aprovará iotoemon t ò de tflebàs d is tsotss ds msnchs jurbsns c u j s rool izoçõo s x i - ^ J s s sxsouçõo ds^flbrss o m r v i ç o s de infVs-ostriffeurs, inc lu s i v e de vims d s ^ s s s s , m s B ^ s s s . a d j s c o n t o s , ^ s l i ^ s s - t s i s 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

obras o servrçeq fqrom oxoeobodos polc^ I 

prioa euStaa e se o «lobo loceli 
pro-

vrboni-

Art»25«-Conot}toi. crime contro o administro 

ção pi^l içs. 
r — dsr início, ds .quslifusr msdo, ou ofetu-

•P lotoomento cni desmsshpsmento do ooIS paro fina urbsnos, 

esm sutorî oçõo do F^ofeituro Hunicipal, du ear dooocorde com 

a di^oofçõo deota Iqi, ou doe normms psrtinsntss do Estsdo 

• ynião; 
11 « dar início, de qualquer nodo, ou efe 

tjiiar Ictoononto jou' diiangidwiaiimiilo do oolo para fios urbanos 
sem obssrvoncro dos dotSrminações çonaítonteo do oto odminis 

trstivo de 1rcsnço; 

111- fozsr, oai voicular om propoate, contro 

to, proopecjbo oji comuniqmçeo oe púbiico ou o iiitoroaoodoa, 

efirneçõo ^ I s a oobre o logíSlidedS dò lotoemento ou doomem-

bromeniç do oolp pere fjno urhonoa ou ocultar fraudulantomoii 

fate e ele roletívo. 

SEÇlO n 
Doa aonções odnihiotrativoa 

Art.a^ Os infroteroe doe di opoaiçooa dos-

ts lsi s dsnolo atoe normstivOS cenplenantaréa ficam aujei-

too ea segpintqa oonçooa, ooq prejuízo de outroa eotaberoci-

dae em loie eopeciolSft dp òoordo com o qopr oe diopuser em re 

gu|ementô  

i «- odvprteficjo, pom, q̂  f tsoçõe de prezo 
•.i mm 

r s s rsguloMxoçsq dò ^i tuq^sq; 

í l - multo polo oinploB constinpnto do infro 

.ÇSO, da valor i ^ a l . a IflD ttFM; 

l l l * * multai d iá r io , tpiondò não òcorro o r o -

guloriixoçpo dotarminsds psls^suborldsds -conpstsnbs o ouo aplj. 

oocõo opoe o diaoia*oo ^ i o ^ o x o -mstabslscido psrs ±ml s cujo ^ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

ITO 

lor d is r i s doverá 

coçoo, que 

sr iguarl a de iims UFN. 

IV — oqbqrgo de obra, construçõo ou odifi^ 

ÍO procojtoe dests lor* 

At%mÜ7 " AB infráçõos oerõo apurados nedj, 

onto deligõnoioe roolimados por agentes orsdsncisdos psla 

Profoi-èuro, que lovrffrSo o mutp de ínfíroçmo, qumndo oa cona. 

Paságrsfo fin ico. O infrotor osrs notifi 

do e intimado o oprsssnisr dsfsss dotvfero do prozo qfúe for 

fixocfo. 

Art.2ã -> O osòsrgo de obro, epnstruçõo ou 

odífitoçõo oerá oplioBdo especi o Imototo noe oaguintoa hipáto 

mmsz 

1 - quando nõo houver side concedido o 

reopeOtivo olvará de aprovsçõo; 

I I - qusndq sstivor sondo oxocutodo oob o 

roopqnqab I i i dado de profi ooi ono 1 qqo rsg impado oo codoatro 

municipál phá^JoS 

I I I - quando houver infroção o preceito lo-

gol proibjt-lvo; 

IV- quqpde houver ríoco do dono ao moio-om 

bionte, pòoooòe òu bonò. 

Art.29 - O- infrotcN* os reoponoável, aem pro 

Juízo de pepeliddde apl î ávql "-deverá providenciar, por oue 

conta a riaco, ae madidòS de Sdepteição que forem determine- ̂  

daaupela outpridodp oòmpetonbo, psra pogulor ização ds situa, 

çõo, executsndo os obrss ̂  oopviçoo nébososhioo quo lhe fo 

rem exigidoo» 

fiisnsr^Bes FINAIS . 
^ . 3 0 « 0 . M D K o . I ivpe. d . 

vjM m.xK^meam, Jm».^émm*ammfci • ^difíeiM-púbn 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

«UiBUOSEB |M> M m v n O 

outros equipSSpiftòo urbonòs, constsntss do projeto o memorj. 

ol descritivo, nao podbrqo -bar oue dostioeção oltoroda polo 

lotgadar, dssde o ̂ ovoçpo do letoatoontPt oqlvo os bipete-

de coducidode ds ̂íosnçs om doeimtõneio do lotoodor^oe^ 

do nssts coso^ õboqrvodsa ss oxissncíss dò Artifa 23 da Lei 

6786/7?. 

Art.31- Deads B doto ̂  rogistro da loteo

nento, paooos s inbosrSr q domínio dò Jhsiicípio ms vioa a 

proçasr os s S p s ^ iívpòò, po árooq dootinodos m edifícios 

públ roce o.outros oquipanentoo tS"baftoa, ooni^ontos do proj£ 

to e do mqnoriql desorltivò̂  

]A»t«32̂  Quolviuer oltoraçõo oQ cancelonento 

parcial do lotoSnmnto ̂ ogiotrodo dependerá dq oqqrdo ontre o 

lotoodor o os edijuirsntoa da letos atingidos pelò oltoroção, 

ben como de oprovoção do Prefeitura JHunicipOl^ devendo oer 

depõeitoda no Regiotre de impveío, oq oomplevosto oo projeto 

eriginsi, com s dsvrds mverbsçõô  

Art.33- £ats Loi ̂ ntho om vigor no doto do 

õuo pyblicqçãq. 

Art-34 - Jlovodemi-be os dispssíções om contra 

r i o . 

-qito MunSeipòl 

(A pròssAts Lsi s or ig inár io ds-pre js to de autoria do Voroo^ 

dor. Joeá ChsqSsr, 

di 0^/05/91) 

nprovsde enrotinieo do Comoro Municipal, no 
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ANEXO ? A CAIlACrERfSTICAS GEOMÉTRICAS DAS ViA'\ URBANAS 

PAnAMEinnf? 

SECAO TRANSVERSAL T|PO RAMFTi MÁXIMA 

I 

TA 

' A R T C R I A L SCCÜill*^:iiA 

COL r.1 ft rniiicirAc 

' E10PA •'-••:ci*ni>'Ji|iA 

1 

^IjOCAL PRINCIPAL 

•IOCAL SECUNDARIA 

fDE QUADRA 

.iDCAL coe rnÂ A DE RCIORNO 

AS 

u r PCDCSTRCS 

o |ESTACII ROLAHENTO ESTACIONAUCNTO 

LAROURAIH* DC 

uírilMA ITAIXAS 

3.90 

3.^0_ I Z 

3.30 

3,30 

3.31. 

3.30 

LAROURA 

MÍNIMA 

1,30 

Z.30 

2.30 

1.30 

3.30 

PASSEIOS CA:i1P:r-0 IJiRGURA INCLINA- UANIMA UÁSCIMA 

LATERAIS CEHTRM. TOTAL ! ÇÃO 'PENHin PFRMISSÍ 

I 
LARRiIRA 'LAROVRA 

MÍNIMA ' MÍNIMA 

• 
im} {m } 

MINIMA *DA VFL 

9^0 

4.00 

3,no 

3.00 I 

I 

«.00 

3.00 

U ) - RAMPAS ADMWSIvriü fM IRPCHDV DC VIA CUJO COMPRIMENTO NAO EXCEDA A lOOai KFM METROS) 

34.00 

;»,oo 

30,00 

10,00 

30 

>,_í 1 
i Hjao I 

lüiOO 

I3_ 

13 

10 

10 

ra 

10 

'O 

I 

Ml 
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